
EMENTA: REQUER INFORMAÇÕES ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
SOBRE ÁREA VERDE NA REGIÃO DA VILA
GUIOMAR

R100/22GTT

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO o artigo 225 da Constituição Federal que diz: “Todos têm direito ao
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.”

CONSIDERANDO diferentes matérias e reportagens que circularam na mídia local sobre
uma ocupação irregular em área de preservação ambiental no bairro Vila Guiomar, nas
imediações das Rua Ronald de Carvalho e Juruá, conhecida como “Comunidade da
Matinha”;

CONSIDERANDO as respostas da Secretaria de Assistência Social de Ribeirão Preto
ao requerimento de informações número 3409/22 e disponíveis no site “Open Legis”, da
Câmara Municipal;

CONSIDERANDO que é de responsabilidade da Secretaria do Meio Ambiente
coordenar e executar, fiscalizar planos, programas, projetos e atividades de proteção
ambiental visando contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população
mediante a preservação, conservação e recuperação dos recursos naturais,
considerando o meio ambiente como bem de uso comum do povo e essencial a sadia
qualidade de vida;

CONSIDERANDO denúncias e solicitações de munícipes que chegaram até este
mandato sobre o problema social e ambiental que vem se agravando em relação ao
local mencionado neste requerimento;

Pelo exposto acima, REQUEREMOS na forma regimental, depois de ouvido o plenário,
que seja oficiado ao Prefeito Municipal através da Secretaria de Meio Ambiente para
fornecer as informações acerca das seguintes questões:

REQUERIMENTO Nº 4672/2022
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I) A Secretaria de Meio Ambiente foi procurada por munícipes da região ou por algum
outro órgão institucional/governamental em busca de informações ou ações a respeito
da referida área? Se sim, quando?

II) Quais os procedimentos/diretrizes da Secretaria de Meio Ambiente para lidar com
ocupações irregulares em áreas de preservação ambiental?

III) Qual a delimitação em mapa das áreas de preservação ambiental no bairro Vila
Guiomar e nesta região específica?

IV) Existe atualmente alguma articulação entres secretarias municipais em que a
secretaria de meio ambiente faça parte para lidar com a demanda de degradação
ambiental da referida área?

V) Houve alguma visita de fiscalização vinculada à Secretaria de Meio Ambiente ao
local? Se sim, qual foi a última vez? O que foi identificado e registrado?

VI) Caso haja remoção das famílias que hoje vivem na ocupação irregular, há algum
planejamento para preservação da área?

Sala de sessões, 20 de Junho de 2022.

MANDATO COLETIVO
RAMON TODAS AS VOZES
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